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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor saúde, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Sandra Mara de 

Oliveira 

20/04/2017 á 

20/04/2018 

28/10/2019 a 

26/11/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

administrativo, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Tiago Zerger 05/05/2016 á 

05/05/2017 

11/11/2019 a 

25/11/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

   

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor 

administrativo, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Noeli Aparecida de 

Oliveira 

05/06/2017 á 

05/06/2018 

21/10/2019 a 

19/11/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

educação, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Ana Flavia Bruno 05/05/2015 á 

05/05/2016  

 

09/12/2019 a 

23/12/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 143/2019 

A 

 

PORTARIA N° 144/2019 

A 

 

PORTARIA N° 145/2019 

A 

 

PORTARIA N° 146/2019 

A 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor  saúde, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Claudinéia de França 

Matos 

17/02/2018 á 

17/02/2019 

14/11/2019 a 

13/12/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Francisco Fernandes 

Filho 

01/03/2018 á 

01/03/2019 

05/11/2019 a 

04/12/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

   

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Jorge de Souza 13/04/2018 á 

13/04/2019 

02/12/2019 a 

16/12/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Valdenirço Dutra 20/09/2015 á 

20/09/2016 

05/12/2019 a 

03/01/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 147/2019 

A 

 

PORTARIA N° 148/2019 

A 

 

PORTARIA N° 149/2019 

A 

 

PORTARIA N° 150/2019 

A 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Luan Victor Vicente 

Vieira 

19/08/2018 á 

19/08/2019 

01/11/2019 a 

30/11/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 10 (dez) 

dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor rodoviário, 

relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Luiz Cesar da Silva 10/08/2017 á 

10/08/2018  

 

25/11/2019 a 

04/12/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

   

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Luiz Cesar da Silva 10/08/2018 á 

10/08/2019  

 

05/12/2019 a 

04/01/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Roniel Rodrigues de 

Paiva 

01/02/2018 á 

01/02/2019  

 

01/12/2019 a 

30/12/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 151/2019 

A 

 

PORTARIA N° 152/2019 

A 

 

PORTARIA N° 153/2019 

A 

 

PORTARIA N° 154/2019 

A 

 



 

 
www.saltodoitarare.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal Nº 334/2017  
Salto do Itararé-PR, quarta-feira, 27 de novembro de 2019. Ano 2019 Edição nº 0158 Pagina  4 
 

 

   

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Rosana Godoy da 

Silva 

01/08/2017 á 

01/08/2019 

02/11/2019 a 

01/12/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Silvana Aparecida 

Marques 

17/02/2018 á 

17/02/2019 

29/10/2019 a 

27/11/2019 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

   

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidora 

Adelcione Ribeiro Rodrigues Espósito, nomeada em caráter 

efetivo para o cargo de professor, relativo ao período aquisitivo 

01/02/2009 a 01/02/2014, pelo prazo de quarenta e cinco dias, a 

contar de 04 de novembro de 2019 á 18 de dezembro de 2019, 

com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao servidor 

Edevaldo Antônio da Costa, nomeado em caráter efetivo para o 

cargo de operário de serviços gerais, relativo ao período aquisitivo 

de 01/08/2012 a 01/08/2017, pelo prazo de noventa dias, a contar 

de 21 de outubro de 2019 á 18 de janeiro de 2020, com todos os 

direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

PORTARIA N° 155/2019 

A 

 

PORTARIA N° 156/2019 

A 

 

PORTARIA N° 157/2019 

A 

 

PORTARIA N° 158/2019 

A 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Gilvanes Faustinoni Bruno, nomeada em caráter efetivo 

para o cargo de Professora sendo este seu 1º padrão, relativo ao 

período aquisitivo de 28/05/2014 a 28/05/2019, pelo prazo de 

quinze dias, a contar de 07 de novembro de 2019 á 21 de 

novembro de 2019, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

   

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Gilvanes Faustinoni Bruno, nomeada em caráter efetivo 

para o cargo de Professora sendo este seu 2º padrão, relativo ao 

período aquisitivo de 05/05/2014 a 05/05/2019, pelo prazo de 

quinze dias, a contar de 07 de novembro de 2019 á 21 de 

novembro de 2019, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidora 

Helenice de Moura Fernandes, nomeada em caráter efetivo para o 

cargo de servente de serviços gerais, relativo ao período aquisitivo 

31/03/2013 a 31/03/2018, pelo prazo de quarenta e cinco dias, a 

contar de 04 de novembro de 2019 á 18 de dezembro de 2019, 

com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

PORTARIA N° 159/2019 

A 

 

PORTARIA N° 160/2019 

A 

 

PORTARIA N° 161/2019 

A 

 

PORTARIA N° 162/2019 

A 
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RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Marcilene Regina Leal, nomeada em caráter efetivo para 

o cargo de Professora sendo este seu 1º padrão, relativo ao 

período aquisitivo de 22/01/2009 a 22/01/2014, pelo prazo de 

quinze dias, a contar de 23 de outubro de 2019 á 06 de novembro 

de 2019, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio a 

servidora Marcilene Regina Leal, nomeada em caráter efetivo para 

o cargo de Professora sendo este seu 2º padrão, relativo ao 

período aquisitivo de 06/08/2012 a 06/08/2017, pelo prazo de 

quinze dias, a contar de 23 de outubro de 2019 á 06 de novembro 

de 2019, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, a servidora BENEDITA DA 

CONCEIÇÃO DA ROSA, portadora da Cédula de Identidade n° 

58532657, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

036.950.168-33, a qual exerce o cargo de PROFESSORA. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 17 de outubro de 2019, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, a servidora aprovada em PSS, 

AMANDA APARECIDA DO COUTO, portadora da Cédula de 

Identidade n° 10.453.453-8, e Inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o n° 097.679.079-39, a qual exerce o cargo de 

PROFESSORA. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 07 de outubro de 2019, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

PORTARIA N° 163/2019 

A 

 

PORTARIA N° 164/2019 

A 

 

PORTARIA N° 165/2019 

A 

 

PORTARIA N° 166/2019 

A 
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RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, a servidora aprovada em PSS, 

ANA MARIA DE SOUZA GALDINO, portadora da Cédula de 

Identidade n° 3524171, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob o n° 561.097.179-91, a qual exerce o cargo de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 31 de outubro de 2019, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, a servidora aprovada em PSS, 

VALDINÉIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade n° 

37.497.294-1, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

971.509.839-87, a qual exerce o cargo de SERVENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 17 de novembro de 

2019, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, o servidor ANÉZIO 

LAURINDO RAMALHO, portador da Cédula de Identidade n° 

10.824.711-8, e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

088.400.999-80, a qual exerce o cargo de MOTORISTA DE 

AMBULANCIA. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de setembro de 

2019, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, o servidor LUIZ FERNANDES 

CORREA, portador da Cédula de Identidade n° 37805432, e 

Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 585.300.299-68, 

a qual exerce o cargo de MOTORISTA DE AMBULANCIA. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de outubro de 2019, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, o servidor PEDRO AFONSO 

DA SILVA, portador da Cédula de Identidade n° 72155963, e 

PORTARIA N° 167/2019 

A 

 

PORTARIA N° 168/2019 

A 

 

PORTARIA N° 169/2019 

A 

 

PORTARIA N° 170/2019 

A 
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Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 016.694.579-07, 

a qual exerce o cargo de OPERARIO DE SERVIÇOS GERAIS. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 08 de novembro de 

2019, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão da aprovação do 

PROCESSO SELETIVO 03/2019, o senhor FABIO ANTUNES, 

portador da Cédula de Identidade n° 8.565.534-5, e Inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 065.670.639-20, para o 

cargo de PROFESSOR. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 16 de outubro de 2019, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, em 27 de novembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão da aprovação do PSS 

03/2019, a senhora EMANOELLY LUANA DE MATOS LEAL, 

portadora da Cédula de Identidade n° 10.824.711-8, e Inscrita no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 088.400.999-80, para o 

cargo de PROFESSOR. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos ao dia 21 de outubro de 2019, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, em 27 de novembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão da aprovação do 

TESTE SELETIVO 04/2019, a senhora ELAINE CRISTINA 

GUIMARÂES, portadora da Cédula de Identidade n° 12.312.890-

5, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

068.597.319-07, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos ao dia 04 de novembro de 2019, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, em 27 de novembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão da aprovação do 

TESTE SELETIVO 04/2019, a senhora JAINE RODRIGUES 

BATISTA, portadora da Cédula de Identidade n° 10.516.543-9, e 

Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 071.597.119-04, 

para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 

PORTARIA N° 171/2019 

A 

 

PORTARIA N° 172/2019 

A 

 

PORTARIA N° 173/2019 

A 

 

PORTARIA N° 174/2019 

A 
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Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos ao dia 04 de novembro de 2019, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, em 27 de novembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão da aprovação do 

TESTE SELETIVO 04/2019, a senhora SIMONE DE FRANÇA, 

portadora da Cédula de Identidade n° 9.204.001-1, e Inscrita no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°  055.653.939-73, para o 

cargo de  AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos ao dia 04 de novembro de 2019, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, em 27 de novembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão da aprovação do 

TESTE SELETIVO 04/2019, a senhora SANDRA CRISTINA 

CANDIDO, portadora da Cédula de Identidade n° 6.678.998-5, e 

Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 023.850.779-30, 

para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos ao dia 04 de novembro de 2019, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, em 27 de novembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão da aprovação do 

TESTE SELETIVO 04/2019, a senhora VALDINÉIA DOS 

SANTOS, portadora da Cédula de Identidade n° 37.497.294-1, e 

Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 971.509.839-87, 

para o cargo de  SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos ao dia 18 de novembro de 2019, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, em 27 de novembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, em razão da aprovação do 

TESTE SELETIVO 04/2019, o senhor EDSON RODRIGUES DA 

SILVA, portador da Cédula de Identidade n° 9.372.243-4 , e 

Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 042.483.129-56, 

para o cargo de  SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos ao dia 18 de novembro de 2019, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 175/2019 

A 

 

PORTARIA N° 176/2019 

A 

 

PORTARIA N° 177/2019 

A 

 

PORTARIA N° 178/2019 

A 
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